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10166.722854/2009-58
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16 de maio de 2013

Auto de Infragdo - Folha de pagamentos

COOPERFORTE - COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO DE INST. FINANC
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/06/2005
CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

Nao se conhece de matéria ndo impugnada, sob pena de supressdo de
instancia, bem como em razao da preclusdo processual.

MEMBROS DE CONSELHO DE ADMINISTRACAO, ASSEMBLEIA
GERAL E CONSELHO FISCAL.

A teor do disposto no artigo 12, inciso V, alinea f, da Lei n° 8.212, de 24 de
julho de 1991, sdo considerados contribuintes individuais. Logo sobre
remuneragdo paga a empresa tem a obrigagdo de recolher contribuigdo
previdencidria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em

conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do Relator; b) na parte conhecida, em
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

Marcelo Oliveira - Presidente.

Adriano Gonzales Silvério - Relator.
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 CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO.
 Não se conhece de matéria não impugnada, sob pena de supressão de instância, bem como em razão da preclusão processual.
 MEMBROS DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, ASSEMBLÉIA GERAL E CONSELHO FISCAL.
 A teor do disposto no artigo 12, inciso V, alínea f, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, são considerados contribuintes individuais. Logo sobre remuneração paga a empresa tem a obrigação de recolher contribuição previdenciária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do Relator; b) na parte conhecida, em negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 Marcelo Oliveira - Presidente. 
 
 Adriano Gonzales Silvério - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Damião Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Manoel Coelho Arruda Junior, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério.
 
 
  Trata-se de Auto de Infração nº 37.143.555-2, o qual exige multa em razão de a empresa não ter declarado em folha de pagamento todas as remunerações dos segurados a seu serviço.
Segundo o Relatório Fiscal foram identificados na contabilidade da empresa lançamentos em nome de pessoas físicas, membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados da autuada.
Ademais, segundo análise feira por meio de DIRF, foram identificados pagamentos sobre a rubrica �rendimentos de trabalho assalariado� e �rendimentos sem vínculo empregatício�, os quais não constam ou foram declaradas a menor em GFIP e folhas de pagamento.
A empresa autuada apresentou sua impugnação alegando, em breve síntese, os argumentos a seguir:
i) o lançamento tem efeito confiscatório, sendo nulo o lançamento em virtude de agressão ao inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal;
ii) que o lançamento contraria o artigo 142 do Código Tributário Nacional, pois foi lavrado sem a clareza e precisão dos fatos geradores, motivo pela qual está criando dificuldades para o exercício da defesa;
iii) não incide contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados, uma vez que esses não são vinculados obrigatório ao RGPS;
iv) que os diretores e os presidentes não podem figurar como co-responsáveis pelo débito;
v) que é inaplicável a multa haja vista que os pagamentos efetuados a membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados não constituem fato gerador das contribuições previdenciárias;
vi) que é impossível gerar a GFIP, pois não houve a ocorrência do fato gerador;
vii) que a representação fiscal para fins penais ofende o princípio da verdade material.
A DRJ de Brasília manteve integralmente o presente AI, conforme se extrai da ementa transcrita:
MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento das remunerações pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados empregados e das pagas ou devidas aos contribuintes individuais, a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela RFB. CFL 30.
A autuada, devidamente intimada em interpôs recurso voluntário alegando o que segue:
i) que o crédito tributário aqui versado está conectado com aquele apurado no processo 10166.722850/2009-70 razão pela qual transcreve os argumentos sustentados naquele processo no sentido de que em relação à diferença verificada em DIRF, trata-se de adiantamento de férias pagas, havendo, na legislação, um desencontro de fato gerador. Para o imposto de renda ocorre quando do pagamento e para as contribuições previdenciárias, apenas quando do efetivo gozo das férias; e
ii) não incide contribuição previdenciária sobre os pagamentos efetuados a membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados, uma vez que esses não são vinculados obrigatório ao RGPS.
É o relatório.

 Conselheiro Adriano Gonzales Silvério
O recurso há de ser conhecido em parte, uma vez que no meu entender a recorrente suscitou questões não levadas em sede de impugnação e, portanto, ao conhecimento do órgão colegiado de primeira instância.
Como visto no relatório acima, a recorrente suscita equívoco no lançamento das contribuições previdenciárias, uma vez que os fatos geradores para o imposto de renda ocorrem em momento diverso do das contribuições, não podendo a fiscalização ter considerado a DIRF como prova para efetuar o lançamento.
Ora essa questão não foi suscitada quando da impugnação e, assim, creio que houve preclusão processual. Conhecer dessa matéria nessa segunda instância administrativa ensejaria a supressão da primeira instância como órgão que primeiro analisa e decide sobre a matéria impugnada.
Assim, o recurso merece ser analisado apenas no que diz respeito à caracterização dos membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados como contribuintes individuais do RGPS.
Segundo o artigo 12, inciso V, alínea f da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, são segurados obrigatórios do RGPS na condição de contribuinte individual o �associado eleito para o cargo de direção em cooperativa�.
A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ao definir a Política Nacional de Cooperativismo e instituir o regime jurídico das sociedades cooperativas, estabelece em seu artigo 47 que a cooperativa �será administrada por uma Diretoria ou Conselho de Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela Assembléia Geral�.
Já em seu artigo 56 assinala que a �administração da sociedade será fiscalizada, assídua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal�.
No tocante aos Delegados, esses representarão os associados na Assembléia Geral da cooperativa, conforme o artigo 27 do estatuto da autuada. A Assembléia, por sua vez, é o �órgão deliberativo supremo� da cooperativa, de acordo com o artigo 24 do Estatuto.
A assembléia geral, o conselho fiscal e o conselho de administração, de acordo com o artigo 23 do Estatuto da autuada são os seus órgãos sociais, isto é, os órgãos responsáveis pela direção da cooperativa.
Ao contrário do que sustenta a recorrente, penso que a legislação previdenciária ao versar sobre �cargo de direção� não restringiu a obrigatoriedade de filiação ao regime geral da Previdência Social, como contribuinte individual, aos membros do conselho de administração. A meu ver a lei é mais ampla, caracterizando como contribuinte individual todo aquele cooperado que exerça qualquer cargo que implique na direção da cooperativa.
E essa direção, como visto, não é realizada apenas pelos membros do conselho de administração, mas também pelos membros da Assembléia Geral e do Conselho Fiscal.
Nesse sentido destaco julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual se alinha ao entendimento ora manifestado:
�TRIBUTÁRIO � ART. 22 DA LEI N. 8.212/91 � MEMBROS DO CONSELHO FISCAL E ADMINISTRATIVO � COMPARECIMENTO A REUNIÕES � INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEPENDENTE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
1. Cinge-se a controvérsia à incidência ou não da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga aos membros do conselho fiscal e de administração pelo comparecimento em reuniões.
2. Os cargos de direção existentes nas cooperativas, desde que pelo seu exercício venham a ser remunerados, qualquer que seja o nome dado a essa remuneração, se pro-labore ou honorários, estão sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias, mesmo que essa função, nessas circunstâncias, seja exercida por cooperados, pois o exercício de atividade remunerada vem a ser a condição preponderante, no direito previdenciário, da filiação do regime de que trata o caso.
3. As funções de Diretor e de Conselheiro Fiscal, por serem remuneradas, in casu, são consideradas como integrantes do salário-de-contribuição; estão incluídas do regime previdenciário urbano.
Agravo regimental improvido.�
(AgRg no REsp 1117023/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 19/08/2010)
Logo, havendo remuneração paga a contribuinte individual, cabível o lançamento fiscal, exigindo a declaração em folha de pagamento todas as remunerações dos segurados a seu serviço.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER PARCIALMENTE O RECURSO e, na parte conhecida NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Adriano Gonzales Silvério - Relator 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Damido Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Manoel Coelho
Arruda Junior, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério.

Relatorio

[rata-se de Auto de Infragdo n® 37.143.555-2, o qual exige multa em razao de
a empresa nao ter declarado em folha de pagamento todas as remuneragdes dos segurados a seu
Servigo.

Segundo o Relatorio Fiscal foram identificados na contabilidade da empresa
lancamentos em nome de pessoas fisicas, membros de Conselho Fiscal, Conselho
Administrativo e Delegados da autuada.

Ademais, segundo andlise feira por meio de DIRF, foram identificados
pagamentos sobre a rubrica “rendimentos de trabalho assalariado” e “rendimentos sem vinculo
empregaticio”, os quais nao constam ou foram declaradas a menor em GFIP e folhas de
pagamento.

A empresa autuada apresentou sua impugnagdo alegando, em breve sintese,
0s argumentos a seguir:

1) o langamento tem efeito confiscatorio, sendo nulo o langamento em virtude
de agressao ao inciso IV do artigo 150 da Constitui¢ao Federal;

i1) que o langamento contraria o artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional,
pois foi lavrado sem a clareza e precisao dos fatos geradores, motivo pela qual estd criando
dificuldades para o exercicio da defesa;

ii1) ndo incide contribui¢do previdenciaria sobre os pagamentos efetuados a
membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados, uma vez que esses nao
sdo vinculados obrigatério ao RGPS;

1v) que os diretores e os presidentes nao podem figurar como co-responsaveis
pelo débito;

v) que ¢ inaplicdvel a multa haja vista que os pagamentos efetuados a
membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados ndo constituem fato
gerador das contribuigdes previdencidrias;

vi) que ¢ impossivel gerar a GFIP, pois ndo houve a ocorréncia do fato
gerador;

vii) que a representagdo fiscal para fins penais ofende o principio da verdade
material.

A DRIJ de Brasilia manteve integralmente o presente Al, conforme se extrai
da ementa transcrita:
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MULTA POR INFRACAO A LEGISLACAO PREVIDENCIARIA.

Deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento das
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas a todos os segurados
empregados e das pagas ou devidas aos contribuintes
individuais, a seu servigo, de acordo com os padroes e normas
estabelecidos pela RFB. CFL 30.

A autuada, devidamente intimada em interp0Os recurso voluntario alegando o

que segue:

1) que o crédito tributario aqui versado esta conectado com aquele apurado no
processo 10166.722850/2009-70 razao pela qual transcreve os argumentos sustentados naquele
processo no sentido de que em relagdo a diferenga verificada em DIRF, trata-se de
adiantamento de férias pagas, havendo, na legislacdo, um desencontro de fato gerador. Para o
imposto de renda ocorre quando do pagamento e para as contribui¢des previdenciarias, apenas
quando do efetivo gozo das férias; e

i1) ndo incide contribui¢do previdenciaria sobre os pagamentos efetuados a
membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados, uma vez que esses nao
sao vinculados obrigatério ao RGPS.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério

O recurso héd de ser conhecido em parte, uma vez que no meu entender a
recorrente suscitou questdes nao levadas em sede de impugnagao e, portanto, ao conhecimento
do 6rgdo colegiado de primeira instancia.

Como visto no relatério acima, a recorrente suscita equivoco no langamento
das contribuigdes previdencidrias, uma vez que os fatos geradores para o imposto de renda
ocorrem em momento diverso do das contribui¢des, ndo podendo a fiscalizacao ter considerado
a DIRF como prova para efetuar o langamento.

Ora essa questdao nao foi suscitada quando da impugnagao e, assim, creio que
houve preclusdo processual. Conhecer dessa matéria nessa segunda instancia administrativa
ensejaria a supressao da primeira instancia como 0rgdo que primeiro analisa e decide sobre a
matéria impugnada.

Assim, o recurso merece ser analisado apenas no que diz respeito a
caracterizacdo dos membros de Conselho Fiscal, Conselho Administrativo e Delegados como
contribuintes individuais do RGPS.

Segundo o artigo 12, inciso V, alinea f da Lei n® 8.212, de 24 de julho de
1991, sdao segurados obrigatérios do RGPS na condi¢cdo de contribuinte individual o
“associado eleito para o cargo de direcdo em cooperativa”.



A Lein® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ao definir a Politica Nacional de
Cooperativismo e instituir o regime juridico das sociedades cooperativas, estabelece em seu
artigo 47 que a cooperativa “serd administrada por uma Diretoria ou Conselho de
Administragdo, composto exclusivamente de associados eleitos pela Assembléia Geral”.

J& em seu artigo 56 assinala que a “administra¢do da sociedade sera
fiscalizada, assidua e minuciosamente, por um Conselho Fiscal”.

No tocante aos Delegados, esses representardo os associados na Assembléia
Geral da cooperaiiva, conforme o artigo 27 do estatuto da autuada. A Assembléia, por sua vez,
€ 0 “orgdo deliberativo supremo” da cooperativa, de acordo com o artigo 24 do Estatuto.

A assembléia geral, o conselho fiscal ¢ o conselho de administragdo, de
acordo com o artigo 23 do Estatuto da autuada sdo os seus orgdos sociais, isto €, os 0rgaos
responsaveis pela diregdo da cooperativa.

Ao contrario do que sustenta a recorrente, penso que a legislagcdo
previdencidria ao versar sobre “cargo de dire¢do” nao restringiu a obrigatoriedade de filiacao
ao regime geral da Previdéncia Social, como contribuinte individual, aos membros do conselho
de administracdo. A meu ver a lei ¢ mais ampla, caracterizando como contribuinte individual
todo aquele cooperado que exer¢a qualquer cargo que implique na dire¢do da cooperativa.

E essa diregdo, como visto, ndo ¢ realizada apenas pelos membros do
conselho de administragdo, mas também pelos membros da Assembléia Geral e do Conselho
Fiscal.

Nesse sentido destaco julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiga, o
qual se alinha ao entendimento ora manifestado:

“TRIBUTARIO — ART. 22 DA LEI N. 8.212/91 — MEMBROS DO
CONSELHO FISCAL E  ADMINISTRATIVO -
COMPARECIMENTO A REUNIOES - INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INDEPENDENTE DE
VINCULO EMPREGATICIO.

1. Cinge-se a controvérsia a incidéncia ou ndo da contribui¢do
previdencidria sobre a remunera¢do paga aos membros do
conselho fiscal e de administragdo pelo comparecimento em
reunioes.

2. Os cargos de diregdo existentes nas cooperativas, desde que
pelo seu exercicio venham a ser remunerados, qualquer que seja
o nome dado a essa remuneragdo, se pro-labore ou honorarios,
estdo sujeitos a incidéncia de contribui¢oes previdenciarias,
mesmo que essa fungdo, nessas circunstancias, seja exercida por
cooperados, pois o exercicio de atividade remunerada vem a ser
a condigdo preponderante, no direito previdenciario, da filiagdo
do regime de que trata o caso.

3. As fungoes de Diretor e de Conselheiro Fiscal, por serem
remuneradas, in casu, sdo consideradas como integrantes do
salario-de-contribui¢do;,  estdo  incluidas  do  regime
previdencidrio urbano.

Agravo regimental improvido.”



Processo n° 10166.722854/2009-58 S2-C3T1
Acordao n.° 2301-003.529 Fl. 491

(AgRg no REsp 1117023/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe
19/08/2010)

Logo, havendo remunera¢do paga a contribuinte individual, cabivel o
lancamento fiscal, cxigindo a declaracdo em folha de pagamento todas as remuneracdes dos
segurados & seu servigo.

Ante o exposto, voto no sentido d¢ CONHECER PARCIALMENTE O
RECURSO e, na parte conhecida NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Adriano Gonzales Silvério - Relator



